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PARECER Nº 881/2014 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 491/2006 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Goulart, visa alterar o art. 7º da 
Lei nº 13.250, de 27 de dezembro de 2001, que alterou a Lei nº 6.989, de 29 de dezembro de 
1966, que dispõe sobre o Sistema Tributário do Município, com objetivo de conceder isenção 
do Imposto Predial e Territorial Urbano para os imóveis utilizados efetivamente como templo de 
qualquer culto (entendendo-se por culto as práticas coletivas voltadas para a homenagem e/ou 
o contrato com uma ou mais divindades, e/ou delas decorrentes, inclusive exercidas na forma 
de ritos destinados à integração dos praticantes e para a realização de atividades de 
benemerência). 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor ao projeto, visto que as despesas de sua 
execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 06/08/2014. 
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Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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